
 2 – sábado, 14 de dezembro de 2019 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
LEi Nº 23 .499, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Cultural e de 
Assitência aos Profissionais da Odontologia de Minas 
Gerais – Acapo-MG –, com sede no Município de Belo 
Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural e de Assistência aos Profissio-

nais da odontologia de Minas Gerais – Acapo-MG –, com sede no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .500, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Mães de Mãos 
Dadas, com sede no Município de Caratinga .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Mães de Mãos Dadas, com sede no 

Município de Caratinga .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .501, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Damas do 
Bem de Bonfinópolis de Minas – Adabem –, com sede no 
Município de Bonfinópolis de Minas.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Damas do Bem de Bonfinópolis de 

Minas – Adabem –, com sede no Município de Bonfinópolis de Minas.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .502, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação de Surdos do 
Alto São Francisco – Asasf –, com sede no Município de 
Arcos .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Surdos do Alto São Francisco – Asasf 

–, com sede no Município de Arcos .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .503, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Passense dos 
Ternos de Congo e Moçambique, com sede no Município 
de Passos .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Passense dos Ternos de Congo e Moçam-

bique, com sede no Município de Passos .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .504, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
Trupe de Brasília de Minas, com sede no Município de 
Brasília de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária Trupe de Brasília de Minas, 

com sede no Município de Brasília de Minas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .505, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais – Apae – de Conselheiro Pena, com 
sede nesse município .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 

Apae – de Conselheiro Pena, com sede nesse município .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .506, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública o instituto Caminho Certo, 
com sede no Município de Cássia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o instituto Caminho Certo, com sede no Município 

de Cássia .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .507, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Liga Brasileira de Jiu-
Jitsu Profissional, com sede no Município de Coração de 
Jesus .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Liga Brasileira de Jiu-Jitsu Profissional, com sede 

no Município de Coração de Jesus .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .787, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad, a 
que se referem os arts . 42 e 43 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, rege-se por este decreto e pela legis-
lação aplicável .

Parágrafo único – A Semad atua no âmbito do Estado como órgão seccional do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente – Sisnama, de acordo com o inciso v do art . 6º da Lei Federal nº 6 .938, de 31 de agosto de 
1981, integra o Sistema Nacional de Gerenciamento dos recursos Hídricos, criado pela Lei Federal nº 9 .433, 
de 8 de janeiro de 1997, e exerce a função de coordenação do Sistema Estadual de Meio Ambiente e recursos 
Hídricos – Sisema, nos termos do inciso i do art . 3º da Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016 .

Art. 2º – A Semad, órgão responsável por implementar e acompanhar as políticas públicas para a 
conservação, a preservação e a recuperação dos recursos ambientais, tem como competência planejar, elaborar, 
deliberar, coordenar, gerir e supervisionar as ações setoriais a cargo do Estado relativas:

i – à formulação, à coordenação, à execução e à supervisão das políticas públicas de conservação, 
preservação e recuperação dos recursos ambientais, visando ao desenvolvimento sustentável e à melhoria da 
qualidade ambiental do Estado;

ii – ao planejamento, à execução e à coordenação da gestão ambiental de forma participativa e des-
centralizada, por meio da regularização ambiental e da aplicação de outros instrumentos de gestão ambiental;

III – à promoção da educação ambiental e da produção de conhecimento científico, com vistas à 
melhoria da formulação e da implementação das políticas estaduais de meio ambiente e de recursos hídricos;

iv – à proposição, ao estabelecimento e à promoção da aplicação de normas relativas à conserva-
ção, à preservação e à recuperação dos recursos ambientais e ao controle das atividades e dos empreendimen-
tos considerados efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, em articulação com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais;

v – à orientação, à análise e à decisão sobre processo de licenciamento ambiental e autorização para 
intervenção ambiental, ressalvadas as competências do Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam;

vi – à formulação, ao desenvolvimento e à implementação das políticas públicas relativas ao sane-
amento básico, em articulação com os demais órgãos e entidades da administração, e ao apoio aos municípios 
no âmbito dessas políticas;

vii – ao exercício do poder de polícia administrativa e a sua coordenação, no âmbito de suas 
competências;

viii – à determinação de medidas emergenciais, bem como à redução ou à suspensão de atividades 
em caso de grave e iminente risco para vidas humanas ou para o meio ambiente e em caso de prejuízo econô-
mico para o Estado;

IX – à decisão, por meio das Superintendências Regionais de Meio Ambiente e da Superinten-
dência de Projetos Prioritários, sobre processo de licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos, 
ressalvadas as competências do Copam;

X – à formulação, à coordenação, à execução, à implementação, à supervisão e à fiscalização das 
políticas públicas referentes à proteção, à defesa e ao bem-estar dos animais silvestres, exóticos e domésticos 
no Estado;

xi – à formulação e à implementação de políticas públicas de educação humanitária para a pro-
moção do bem-estar animal e de manejo populacional ético dos animais silvestres, exóticos e domésticos no 
Estado .

Art. 3º – Integram a área de competência da Semad:
i – por subordinação administrativa:
a) Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam;
b) Conselho Estadual de recursos Hídricos – CErH-MG;
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